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O fundo esta previsto na Emenda Constitucional 45/2004, e ainda
nao fol editada lel que deter mine a sua criacao

STF fixa prazo para Congresso Nacional criar fundo de execugdes trabalhistas

O Plenério do Supremo Tribuna Federal (STF) fixou o prazo de 24 meses para que o0 Congresso Nacional
editelei criando o Fundo de Garantia das Execucdes Trabal histas (Funget). A decisdo foi tomada na sesséo
virtual encerrada em 30/6, no julgamento da Acéo Direta de Inconstitucionalidade por Omisséo (ADO) 27,
gjuizada pela Associacao Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT). O prazo comega a contar a partir
da data de publicacdo do acordéo do julgamento.

Quitacéo dedividas

Segundo o artigo 3° da Reforma do Judiciario (Emenda Constitucional 45/2004), o Funget, a ser criado por
lei, deve ser integrado pelas multas decorrentes de condenagdes trabal histas e da fiscalizacdo do trabal ho,
além de outras receitas. Seu objetivo é assegurar 0 pagamento dos créditos reconhecidos pela Justica do
Trabalho, em caso de ndo quitacéo da divida pelo devedor na fase da execucéo.

Eficiéncia das execucgdes

No voto pela procedéncia do pedido, arelatora, ministra Carmen L Ucia, considerou que afalta de aprovacéo
do projeto de lei sobre a matéria configura quadro de omissdo inconstitucional do Poder Legislativo em
relacdo ao Funget, mecanismo que pode contribuir para a eficiéncia das execugoes trabal histas.

Segundo €ela, o tempo decorrido desde a EC 45/2004 e o fato de um projeto de lei sobre o tema, iniciado no
mesmo ano, ter tido a dltima movimentagcdo em 2017 evidenciam ainércia do Congresso Nacional.

Ficou parcialmente vencido o ministro Marco Aurélio (aposentado), que divergiu darelatoraem relacéo a
fixac&o de prazo para suprir a omissao.
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